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REQUERIMENTO Nº 410/2023

Maringá, 30 de março de 2023.

Os adiante nomeados, Vereadores com assento à Câmara Municipal, no uso de suas
atribuições regimentais,  ouvido o Egrégio Plenário, requerem ao Exmo. Sr. Ulisses  de Jesus Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
há  possibilidade  de  o  Executivo  propor  ao  Legislativo  projeto  de  lei  visando  alterar  a  Lei
Complementar n. 239/1998 (Estatuto dos Servidores do Município), no que diz respeito ao desconto do
valor correspondente ao descanso semanal remunerado incidente quando ocorre a falta injustificada do
servidor, de modo a estabelecer, a esse respeito, o mesmo regramento aplicável aos servidores públicos
da União, tendo em vista o princípio da simetria, nos moldes do previsto no art. 44 da Lei Federal n.
8.112/1990, abaixo transcrito:

Art. 44. O servidor perderá:

I  -  a  remuneração  do  dia  em  que  faltar  ao  serviço,  sem  motivo
justificado; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II  -  a  parcela  de  remuneração  diária,  proporcional  aos  atrasos,
ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97,
e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até
o  mês  subseqüente  ao  da ocorrência,  a  ser  estabelecida pela  chefia
imediata. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou
de força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata,
sendo assim consideradas como efetivo exercício. (Incluído pela Lei nº
9.527, de 10.12.97).

Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo,
decline os motivos.

Atenciosamente, Vereadores Delegado Luiz Alves e Alex Chaves.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio da Silva Alves, Vereador, em
04/04/2023, às 10:34, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
04/04/2023, às 10:44, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0291154 e o código CRC B959114E.
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